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coordenadas N=7.367.505,840m e E=457.566,140m; deste, 
segue com azimute de 340°55'30" e distância de 33,00m, até o 
vértice 99, de coordenadas N=7.367.537,024m e 
E=457.555,357m; deste, segue com azimute de 330°57'38" e 
distância de 33,00m, até o vértice 100, de coordenadas 
N=7.367.565,871m e E=457.539,340m; deste, segue com azi-
mute de 320°59'46" e distância de 33,00m, até o vértice 101, de 
coordenadas N=7.367.591,512m e E=457.518,574m; deste, 
segue com azimute de 311°45'29" e distância de 28,59m, até o 
vértice 102, de coordenadas N=7.367.610,554m e 
E=457.497,245m; deste, segue com azimute de 304°42'44" e 
distância de 22,29m, até o vértice 103, de coordenadas 
N=7.367.623,250m e E=457.478,918m; deste, segue com azi-
mute de 301°29'29" e distância de 59,35m, até o vértice 104, de 
coordenadas N=7.367.654,251m e E=457.428,313m; deste, 
segue com azimute de 302°44'41" e distância de 21,62m, até o 
vértice 105, de coordenadas N=7.367.665,942m e 
E=457.410,133m; deste, segue com azimute de 306°02'43" e 
distância de 22,83m, até o vértice 106, de coordenadas 
N=7.367.679,376m e E=457.391,673m; deste, segue com azi-
mute de 310°51'48" e distância de 23,42m, até o vértice 107, de 
coordenadas N=7.367.694,697m e E=457.373,964m; deste, 
segue com azimute de 315°50'45" e distância de 23,47m, até o 
vértice 108, de coordenadas N=7.367.711,539m e 
E=457.357,612m; deste, segue com azimute de 320°49'40" e 
distância de 23,47m, até o vértice 109, de coordenadas 
N=7.367.729,737m e E=457.342,784m; deste, segue com azi-
mute de 325°48'37" e distância de 23,29m, até o vértice 110, de 
coordenadas N=7.367.749,000m e E=457.329,698m; deste, 
segue com azimute de 330°53'39" e distância de 24,34m, até o 
vértice 111, de coordenadas N=7.367.770,268m e 
E=457.317,858m; deste, segue com azimute de 335°46'28" e 
distância de 22,79m, até o vértice 112, de coordenadas 
N=7.367.791,051m e E=457.308,506m; deste, segue com azi-
mute de 340°45'24" e distância de 23,47m, até o vértice 113, de 
coordenadas N=7.367.813,214m e E=457.300,770m; deste, 
segue com azimute de 345°44'21" e distância de 23,47m, até o 
vértice 114, de coordenadas N=7.367.835,964m e 
E=457.294,987m; deste, segue com azimute de 350°43'17" e 
distância de 23,47m, até o vértice 115, de coordenadas 
N=7.367.859,131m e E=457.291,202m; deste, segue com azi-
mute de 355°42'12" e distância de 23,47m, até o vértice 116, de 
coordenadas N=7.367.882,540m e E=457.289,444m; deste, 
segue com azimute de 0°41'09" e distância de 22,89m, até o 
vértice 117, de coordenadas N=7.367.905,431m e 
E=457.289,718m; deste, segue com azimute de 5°30'15" e dis-
tância de 23,79m, até o vértice 118, de coordenadas 
N=7.367.929,113m e E=457.292,000m; deste, segue com azi-
mute de 9°54'51" e distância de 38,35m, até o vértice 119, de 
coordenadas N=7.367.966,886m e E=457.298,602m; deste, 
segue com azimute de 11°03'41" e distância de 1.347,57m, até 
o vértice 120, de coordenadas N=7.368.074,289m e 
E=457.319,598m; deste, segue com azimute de 11°03'41" e 
distância de 109,43m, até o vértice 121, de coordenadas 
N=7.368.058,929m e E=457.398,172m; deste, segue com azi-
mute de 191°03'31" e distância de 124,77m, até o vértice 122, 
de coordenadas N=7.367.936,477m e E=457.374,240m; deste, 
segue com azimute de 188°06'51" e distância de 29,96m, até o 
vértice 123, de coordenadas N=7.367.906,814m e 
E=457.370,010m; deste, segue com azimute de 178°56'28" e 
distância de 38,23m, até o vértice 124, de coordenadas 
N=7.367.868,595m e E=457.370,717m; deste, segue com azi-
mute de 168°13'49" e distância de 33,00m, até o vértice 125, de 
coordenadas N=7.367.836,294m e E=457.377,447m; deste, 
segue com azimute de 158°12'55" e distância de 33,68m, até o 
vértice 126, de coordenadas N=7.367.805,020m e 
E=457.389,946m; deste, segue com azimute de 148°08'36" e 
distância de 32,32m, até o vértice 127, de coordenadas 
N=7.367.777,571m e E=457.407,003m; deste, segue com azi-
mute de 138°20'12" e distância de 33,00m, até o vértice 128, de 
coordenadas N=7.367.752,922m e E=457.428,937m; deste, 
segue com azimute de 128°24'44" e distância de 33,70m, até o 
vértice 129, de coordenadas N=7.367.731,983m e 
E=457.455,343m; deste, segue com azimute de 121°47'25" e 
distância de 79,03m, até o vértice 130, de coordenadas 
N=7.367.690,349m e E=457.522,517m; deste, segue com azi-
mute de 124°53'57" e distância de 29,24m, até o vértice 131, de 
coordenadas N=7.367.673,619m e E=457.546,499m; deste, 
segue com azimute de 129°15'35" e distância de 16,60m, até o 
vértice 132, de coordenadas N=7.367.663,116m e 
E=457.559,350m; deste, segue com azimute de 133°31'22" e 
distância de 23,22m, até o vértice 133, de coordenadas 
N=7.367.647,123m e E=457.576,189m; deste, segue com azi-
mute de 138°30'18" e distância de 23,47m, até o vértice 134, de 
coordenadas N=7.367.629,541m e E=457.591,742m; deste, 
segue com azimute de 143°29'14" e distância de 23,47m, até o 
vértice 135, de coordenadas N=7.367.610,674m e 
E=457.605,709m; deste, segue com azimute de 148°28'10" e 
distância de 23,47m, até o vértice 136, de coordenadas 
N=7.367.590,666m e E=457.617,985m; deste, segue com azi-
mute de 153°27'06" e distância de 23,47m, até o vértice 137, de 
coordenadas N=7.367.569,667m e E=457.628,477m; deste, 
segue com azimute de 158°26'02" e distância de 23,47m, até o 
vértice 138, de coordenadas N=7.367.547,836m e 
E=457.637,105m; deste, segue com azimute de 163°24'59" e 
distância de 23,47m, até o vértice 139, de coordenadas 
N=7.367.525,338m e E=457.643,805m; deste, segue com azi-
mute de 168°23'54" e distância de 23,47m, até o vértice 140, de 
coordenadas N=7.367.502,344m e E=457.648,526m; deste, 
segue com azimute de 173°22'51" e distância de 23,47m, até o 
vértice 141, de coordenadas N=7.367.479,026m e 
E=457.651,232m; deste, segue com azimute de 178°21'47" e 
distância de 23,47m, até o vértice 142, de coordenadas 
N=7.367.455,561m e E=457.651,902m; deste, segue com azi-
mute de 183°20'43" e distância de 23,47m, até o vértice 143, de 
coordenadas N=7.367.432,127m e E=457.650,533m; deste, 
segue com azimute de 188°19'39" e distância de 23,47m, até o 
vértice 144, de coordenadas N=7.367.408,901m e 
E=457.647,133m; deste, segue com azimute de 193°18'35" e 
distância de 23,47m, até o vértice 145, de coordenadas 
N=7.367.386,057m e E=457.641,729m; deste, segue com azi-
mute de 198°17'30" e distância de 23,47m, até o vértice 146, de 
coordenadas N=7.367.363,769m e E=457.634,361m; deste, 
segue com azimute de 203°16'27" e distância de 23,47m, até o 
vértice 147, de coordenadas N=7.367.342,205m e 
E=457.625,086m; deste, segue com azimute de 208°15'23" e 
distância de 23,47m, até o vértice 148, de coordenadas 
N=7.367.321,528m e E=457.613,973m; deste, segue com azi-
mute de 213°14'21" e distância de 23,48m, até o vértice 149, de 
coordenadas N=7.367.301,892m e E=457.601,104m; deste, 
segue com azimute de 218°13'16" e distância de 23,47m, até o 
vértice 150, de coordenadas N=7.367.283,452m e 
E=457.586,583m; deste, segue com azimute de 223°12'11" e 
distância de 23,46m, até o vértice 151, de coordenadas 
N=7.367.266,348m e E=457.570,519m; deste, segue com azi-
mute de 228°09'27" e distância de 23,07m, até o vértice 152, de 
coordenadas N=7.367.250,961m e E=457.553,335m; deste, 
segue com azimute de 232°56'13" e distância de 42,78m, até o 
vértice 153, de coordenadas N=7.367.225,175m e 
E=457.519,194m; deste, segue com azimute de 234°07'54" e 
distância de 138,68m, até o vértice 154, de coordenadas 
N=7.367.143,919m e E=457.406,812m; deste, segue com azi-
mute de 228°44'17" e distância de 34,23m, até o vértice 155, de 
coordenadas N=7.367.121,344m e E=457.381,081m; deste, 
segue com azimute de 218°59'40" e distância de 32,99m, até o 
vértice 156, de coordenadas N=7.367.095,703m e 
E=457.360,322m; deste, segue com azimute de 209°01'48" e 
distância de 33,00m, até o vértice 157, de coordenadas 
N=7.367.066,853m e E=457.344,310m; deste, segue com azi-
mute de 199°03'08" e distância de 33,21m, até o vértice 158, de 

coordenadas N=7.366.127,492m e E=457.751,373m; deste, 
segue com azimute de 243°13'17" e distância de 23,71m, até o 
vértice 39, de coordenadas N=7.366.116,809m e 
E=457.730,204m; deste, segue com azimute de 246°58'03" e 
distância de 21,55m, até o vértice 40, de coordenadas 
N=7.366.108,377m e E=457.710,372m; deste, segue com azi-
mute de 249°23'50" e distância de 221,23m, até o vértice 41, de 
coordenadas N=7.366.030,529m e E=457.503,291m; deste, 
segue com azimute de 251°20'38" e distância de 43,31m, até o 
vértice 42, de coordenadas N=7.366.016,674m e 
E=457.462,253m; deste, segue com azimute de 256°33'50" e 
distância de 23,01m, até o vértice 43, de coordenadas 
N=7.366.011,326m e E=457.439,868m; deste, segue com azi-
mute de 261°09'37" e distância de 23,20m, até o vértice 44, de 
coordenadas N=7.366.007,761m e E=457.416,943m; deste, 
segue com azimute de 265°44'37" e distância de 23,20m, até o 
vértice 45, de coordenadas N=7.366.006,039m e 
E=457.393,811m; deste, segue com azimute de 270°19'39" e 
distância de 23,20m, até o vértice 46, de coordenadas 
N=7.366.006,172m e E=457.370,615m; deste, segue com azi-
mute de 274°54'40" e distância de 23,20m, até o vértice 47, de 
coordenadas N=7.366.008,157m e E=457.347,504m; deste, 
segue com azimute de 279°29'42" e distância de 23,20m, até o 
vértice 48, de coordenadas N=7.366.011,984m e 
E=457.324,625m; deste, segue com azimute de 284°04'42" e 
distância de 23,20m, até o vértice 49, de coordenadas 
N=7.366.017,626m e E=457.302,125m; deste, segue com azi-
mute de 288°39'43" e distância de 23,14m, até o vértice 50, de 
coordenadas N=7.366.025,031m e E=457.280,203m; deste, 
segue com azimute de 293°05'01" e distância de 22,59m, até o 
vértice 51, de coordenadas N=7.366.033,889m e 
E=457.259,419m; deste, segue com azimute de 296°33'43" e 
distância de 35,17m, até o vértice 52, de coordenadas 
N=7.366.049,617m e E=457.227,958m; deste, segue com azi-
mute de 297°25'59" e distância de 207,24m, até o vértice 53, de 
coordenadas N=7.366.145,095m e E=457.044,023m; deste, 
segue com azimute de 298°36'46" e distância de 21,46m, até o 
vértice 54, de coordenadas N=7.366.155,374m e 
E=457.025,180m; deste, segue com azimute de 301°41'08" e 
distância de 22,71m, até o vértice 55, de coordenadas 
N=7.366.167,304m e E=457.005,853m; deste, segue com azi-
mute de 306°23'40" e distância de 23,38m, até o vértice 56, de 
coordenadas N=7.366.181,175m e E=456.987,034m; deste, 
segue com azimute de 311°22'36" e distância de 23,47m, até o 
vértice 57, de coordenadas N=7.366.196,692m e 
E=456.969,420m; deste, segue com azimute de 316°21'32" e 
distância de 23,47m, até o vértice 58, de coordenadas 
N=7.366.213,680m e E=456.953,219m; deste, segue com azi-
mute de 321°20'28" e distância de 23,47m, até o vértice 59, de 
coordenadas N=7.366.232,010m e E=456.938,555m; deste, 
segue com azimute de 326°19'24" e distância de 23,47m, até o 
vértice 60, de coordenadas N=7.366.251,545m e 
E=456.925,539m; deste, segue com azimute de 331°18'20" e 
distância de 23,47m, até o vértice 61, de coordenadas 
N=7.366.272,136m e E=456.914,268m; deste, segue com azi-
mute de 336°17'17" e distância de 23,47m, até o vértice 62, de 
coordenadas N=7.366.293,629m e E=456.904,828m; deste, 
segue com azimute de 341°16'12" e distância de 23,47m, até o 
vértice 63, de coordenadas N=7.366.315,860m e 
E=456.897,290m; deste, segue com azimute de 346°15'08" e 
distância de 23,47m, até o vértice 64, de coordenadas 
N=7.366.338,661m e E=456.891,712m; deste, segue com azi-
mute de 351°14'02" e distância de 23,47m, até o vértice 65, de 
coordenadas N=7.366.361,857m e E=456.888,135m; deste, 
segue com azimute de 356°12'59" e distância de 23,48m, até o 
vértice 66, de coordenadas N=7.366.385,284m e 
E=456.886,586m; deste, segue com azimute de 1°11'56" e dis-
tância de 23,47m, até o vértice 67, de coordenadas 
N=7.366.408,753m e E=456.887,077m; deste, segue com azi-
mute de 6°10'53" e distância de 23,47m, até o vértice 68, de 
coordenadas N=7.366.432,091m e E=456.889,605m; deste, 
segue com azimute de 11°09'49" e distância de 23,47m, até o 
vértice 69, de coordenadas N=7.366.455,121m e 
E=456.894,149m; deste, segue com azimute de 16°08'45" e 
distância de 23,47m, até o vértice 70, de coordenadas 
N=7.366.477,669m e E=456.900,677m; deste, segue com azi-
mute de 21°07'41" e distância de 23,47m, até o vértice 71, de 
coordenadas N=7.366.499,566m e E=456.909,139m; deste, 
segue com azimute de 26°06'37" e distância de 23,47m, até o 
vértice 72, de coordenadas N=7.366.520,644m e 
E=456.919,470m; deste, segue com azimute de 31°05'33" e 
distância de 23,49m, até o vértice 73, de coordenadas 
N=7.366.540,756m e E=456.931,598m; deste, segue com azi-
mute de 36°06'33" e distância de 23,68m, até o vértice 74, de 
coordenadas N=7.366.559,890m e E=456.945,555m; deste, 
segue com azimute de 40°10'14" e distância de 21,62m, até o 
vértice 75, de coordenadas N=7.366.576,411m e 
E=456.959,502m; deste, segue com azimute de 42°33'34" e 
distância de 337,74m, até o vértice 76, de coordenadas 
N=7.366.825,185m e E=457.187,938m; deste, segue com azi-
mute de 35°45'43" e distância de 34,86m, até o vértice 77, de 
coordenadas N=7.366.853,475m e E=457.208,313m; deste, 
segue com azimute de 25°42'48" e distância de 33,00m, até o 
vértice 78, de coordenadas N=7.366.883,203m e 
E=457.222,628m; deste, segue com azimute de 15°49'16" e 
distância de 33,79m, até o vértice 79, de coordenadas 
N=7.366.915,709m e E=457.231,840m; deste, segue com azi-
mute de 10°17'42" e distância de 18,48m, até o vértice 80, de 
coordenadas N=7.366.933,888m e E=457.235,142m; deste, 
segue com azimute de 9°09'25" e distância de 100,85m, até o 
vértice 81, de coordenadas N=7.367.033,452m e 
E=457.251,191m; deste, segue com azimute de 12°11'16" e 
distância de 22,40m, até o vértice 82, de coordenadas 
N=7.367.055,352m e E=457.255,921m; deste, segue com azi-
mute de 16°34'44" e distância de 23,27m, até o vértice 83, de 
coordenadas N=7.367.077,653m e E=457.262,560m; deste, 
segue com azimute de 21°33'24" e distância de 23,47m, até o 
vértice 84, de coordenadas N=7.367.099,484m e 
E=457.271,185m; deste, segue com azimute de 26°32'20" e 
distância de 23,47m, até o vértice 85, de coordenadas 
N=7.367.120,485m e E=457.281,673m; deste, segue com azi-
mute de 31°31'16" e distância de 23,47m, até o vértice 86, de 
coordenadas N=7.367.140,495m e E=457.293,946m; deste, 
segue com azimute de 36°30'13" e distância de 23,47m, até o 
vértice 87, de coordenadas N=7.367.159,364m e 
E=457.307,910m; deste, segue com azimute de 41°29'09" e 
distância de 23,48m, até o vértice 88, de coordenadas 
N=7.367.176,953m e E=457.323,463m; deste, segue com azi-
mute de 46°28'55" e distância de 23,28m, até o vértice 89, de 
coordenadas N=7.367.192,981m e E=457.340,342m; deste, 
segue com azimute de 50°53'13" e distância de 22,45m, até o 
vértice 90, de coordenadas N=7.367.207,142m e 
E=457.357,759m; deste, segue com azimute de 54°05'54" e 
distância de 160,54m, até o vértice 91, de coordenadas 
N=7.367.301,280m e E=457.487,797m; deste, segue com azi-
mute de 50°08'17" e distância de 34,88m, até o vértice 92, de 
coordenadas N=7.367.323,638m e E=457.514,574m; deste, 
segue com azimute de 40°42'47" e distância de 33,00m, até o 
vértice 93, de coordenadas N=7.367.348,654m e 
E=457.536,101m; deste, segue com azimute de 30°44'53" e 
distância de 33,00m, até o vértice 94, de coordenadas 
N=7.367.377,013m e E=457.552,971m; deste, segue com azi-
mute de 20°46'59" e distância de 33,00m, até o vértice 95, de 
coordenadas N=7.367.407,861m e E=457.564,679m; deste, 
segue com azimute de 10°49'07" e distância de 33,00m, até o 
vértice 96, de coordenadas N=7.367.440,270m e 
E=457.570,872m; deste, segue com azimute de 0°51'15" e dis-
tância de 33,00m, até o vértice 97, de coordenadas 
N=7.367.473,261m e E=457.571,364m; deste, segue com azi-
mute de 350°53'23" e distância de 33,00m, até o vértice 98, de 

 DECRETO Nº 59.226, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

Declara de utilidade pública para fins de desa-
propriação, pelo Departamento de Estradas 
de Rodagem - DER, imóveis localizados nos 
Municípios de Caraguatatuba e São Sebastião, 
necessários a implantação do Empreendimento 
Rodoviário "Nova Tamoios - Contornos", que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º, do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pelas Leis nºs 2.786, de 21 de maio de 1956, 6.306, de 
15 de dezembro de 1975 e 6.602, de 7 de dezembro de 1978,

Considerando a implantação do empreendimento rodo-
viário "Nova Tamoios - Contornos", voltado a promover o 
reordenamento do tráfego nas Cidades da Caraguatatuba e 
São Sebastião, deslocando a SP-055 da região central destes 
municípios para um traçado externo ao perímetro urbano, a fim 
de proporcionar um melhor acesso a estas cidades, e a melhoria 
nas condições de turismo no Litoral Norte de São Paulo;

Considerando, a emissão da Licença Ambiental Prévia nº 
2152 em 22/08/2012 que aprovou a localização e a concepção 
do empreendimento Contornos Sul de Caraguatatuba e São 
Sebastião - Processo nº 062/2009-SMA-CETESB, com base no 
Parecer Técnico nº 0352/12/IE e Deliberação CONSEMA nº 
029/2012; e

Considerando, a emissão da Licença Ambiental Prévia nº 
2167 em 2/10/2012 que aprovou a localização e a concepção do 
empreendimento Contorno Norte de Caraguatatuba - Processo 
nº 097/2011-SMA-CETESB, com base no Parecer Técnico nº 
0433/12/IE e Deliberação CONSEMA nº 032/2012,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, por via amigável ou judicial, imóveis e res-
pectivas benfeitorias, necessários à construção do empreendi-
mento rodoviário "Nova Tamoios - Contornos", devidamente 
caracterizados nas plantas códigos DE-46.00.000-D03/001 a 
DE-4600.000-D03/010, em revisão "A" e respectivos memoriais 
descritivos, constantes do Processo DER-264.124/01/DER/2013-
SLT, com área total de 4.358.416,93m2 (quatro milhões, trezen-
tos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e dezesseis metros 
quadrados e noventa e três decímetros quadrados), localizados 
nos Municípios de Caraguatatuba e São Sebastião, imóveis esses 
a seguir descritos, com medidas, limites e confrontações, a saber:

I - planta código DE-46.00.000-D03/001 - Município de São 
Sebastião, com a área "1" a ser declarada de utilidade pública 
conforme planta nº DE-46.00.000-D03/001 está situada entre as 
estacas 534+8,54m a 596+14,50m do projeto de implantação 
da SP-053, Contorno de São Sebastião, no Município e Comarca 
de São Sebastião, inicia-se no vértice 1, de coordenadas 
N=7.366.701,074m e E=458.574,840m, deste, segue com azi-
mute de 200°40'15" e distância de 56,17m, até o vértice 2, de 
coordenadas N=7.366.648,516m e E=458.555,011m; deste, 
segue com azimute de 284°08'03" e distância de 26,27m, até o 
vértice 3, de coordenadas N=7.366.654,931m e 
E=458.529,536m; deste, segue com azimute de 224°19'55" e 
distância de 39,71m, até o vértice 4, de coordenadas 
N=7.366.626,526m e E=458.501,785m; deste, segue com azi-
mute de 230°09'04" e distância de 27,92m, até o vértice 5, de 
coordenadas N=7.366.608,636m e E=458.480,349m; deste, 
segue com azimute de 240°28'30" e distância de 23,96m, até o 
vértice 6, de coordenadas N=7.366.596,829m e 
E=458.459,503m; deste, segue com azimute de 247°03'18" e 
distância de 26,95m, até o vértice 7, de coordenadas 
N=7.366.586,321m e E=458.434,681m; deste, segue com azi-
mute de 229°30'06" e distância de 30,39m, até o vértice 8, de 
coordenadas N=7.366.566,583m e E=458.411,570m; deste, 
segue com azimute de 212°18'26" e distância de 28,46m, até o 
vértice 9, de coordenadas N=7.366.542,525m e 
E=458.396,357m; deste, segue com azimute de 195°59'31" e 
distância de 20,90m, até o vértice 10, de coordenadas 
N=7.366.522,437m e E=458.390,600m; deste, segue com azi-
mute de 181°48'40" e distância de 19,64m, até o vértice 11, de 
coordenadas N=7.366.502,812m e E=458.389,979m; deste, 
segue com azimute de 269°23'12" e distância de 38,05m, até o 
vértice 12, de coordenadas N=7.366.502,405m e 
E=458.351,930m; deste, segue com azimute de 358°31'23" e 
distância de 61,78m, até o vértice 13, de coordenadas 
N=7.366.564,163m e E=458.350,338m; deste, segue com azi-
mute de 348°49'26" e distância de 77,46m, até o vértice 14, de 
coordenadas N=7.366.640,157m e E=458.335,324m; deste, 
segue com azimute de 287°03'43" e distância de 45,03m, até o 
vértice 15, de coordenadas N=7.366.653,370m e 
E=458.292,274m; deste, segue com azimute de 192°50'35" e 
distância de 19,64m, até o vértice 16, de coordenadas 
N=7.366.634,218m e E=458.287,907m; deste, segue com azi-
mute de 197°11'55" e distância de 18,35m, até o vértice 17, de 
coordenadas N=7.366.616,686m e E=458.282,481m; deste, 
segue com azimute de 201°29'34" e distância de 19,12m, até o 
vértice 18, de coordenadas N=7.366.598,899m e 
E=458.275,477m; deste, segue com azimute de 205°24'05" e 
distância de 14,99m, até o vértice 19, de coordenadas 
N=7.366.585,361m e E=458.269,048m; deste, segue com azi-
mute de 208°59'27" e distância de 16,33m, até o vértice 20, de 
coordenadas N=7.366.571,077m e E=458.261,133m; deste, 
segue com azimute de 213°47'42" e distância de 25,58m, até o 
vértice 21, de coordenadas N=7.366.549,821m e 
E=458.246,906m; deste, segue com azimute de 219°04'09" e 
distância de 20,43m, até o vértice 22, de coordenadas 
N=7.366.533,956m e E=458.234,027m; deste, segue com azi-
mute de 223°27'26" e distância de 17,85m, até o vértice 23, de 
coordenadas N=7.366.521,000m e E=458.221,751m; deste, 
segue com azimute de 227°48'12" e distância de 20,07m, até o 
vértice 24, de coordenadas N=7.366.507,521m e 
E=458.206,884m; deste, segue com azimute de 232°45'58" e 
distância de 23,23m, até o vértice 25, de coordenadas 
N=7.366.493,466m e E=458.188,390m; deste, segue com azi-
mute de 239°08'32" e distância de 33,19m, até o vértice 26, de 
coordenadas N=7.366.476,442m e E=458.159,898m; deste, 
segue com azimute de 244°37'59" e distância de 32,99m, até o 
vértice 27, de coordenadas N=7.366.462,307m e 
E=458.130,085m; deste, segue com azimute de 246°44'58" e 
distância de 162,01m, até o vértice 28, de coordenadas 
N=7.366.398,352m e E=457.981,228m; deste, segue com azi-
mute de 227°27'21" e distância de 27,05m, até o vértice 29, de 
coordenadas N=7.366.380,064m e E=457.961,302m; deste, 
segue com azimute de 218°57'07" e distância de 34,45m, até o 
vértice 30, de coordenadas N=7.366.353,277m e 
E=457.939,647m; deste, segue com azimute de 213°53'48" e 
distância de 27,92m, até o vértice 31, de coordenadas 
N=7.366.330,102m e E=457.924,076m; deste, segue com azi-
mute de 213°19'54" e distância de 131,73m, até o vértice 32, de 
coordenadas N=7.366.220,040m e E=457.851,692m; deste, 
segue com azimute de 216°42'05" e distância de 27,37m, até o 
vértice 33, de coordenadas N=7.366.198,094m e 
E=457.835,333m; deste, segue com azimute de 220°45'53" e 
distância de 18,04m, até o vértice 34, de coordenadas 
N=7.366.184,432m e E=457.823,555m; deste, segue com azi-
mute de 224°52'03" e distância de 23,03m, até o vértice 35, de 
coordenadas N=7.366.168,111m e E=457.807,309m; deste, 
segue com azimute de 229°27'03" e distância de 23,20m, até o 
vértice 36, de coordenadas N=7.366.153,031m e 
E=457.789,683m; deste, segue com azimute de 234°02'05" e 
distância de 23,20m, até o vértice 37, de coordenadas 
N=7.366.139,408m e E=457.770,909m; deste, segue com azi-
mute de 238°37'06" e distância de 22,88m, até o vértice 38, de 

f) manter seus superiores imediatos permanentemente 
informados sobre o andamento das atividades das unidades ou 
dos servidores subordinados;

g) avaliar o desempenho dos servidores subordinados e res-
ponder pelos resultados alcançados, bem como pela adequação 
dos custos dos trabalhos executados;

h) estimular o desenvolvimento pro-fissional dos servidores 
subordinados;

i) adotar ou sugerir medidas objetivando o aprimoramento 
de suas áreas, a simplificação de procedimentos e a agilização 
do processo decisório, relativamente a assuntos que tramitem 
pela unidade;

j) manter a regularidade dos servi-ços, expedindo as 
necessárias determinações ou representando às autoridades 
superiores;

k) manter o ambiente propício ao desenvolvimento dos 
trabalhos;

l) providenciar a instrução de pro-cessos e expedientes que 
devam ser submetidos à consideração superior;

m) indicar seus substitutos, obedecidos os requisitos de 
qualificação inerentes ao cargo, função-atividade ou função de 
serviço público;

n) encaminhar papéis à unidade competente, para autuar 
e protocolar;

o) apresentar relatórios sobre os serviços executados;
p) referendar as escalas de serviço;
q) praticar todo e qualquer ato ou exercer quaisquer das 

atribuições ou competências das unidades, das autoridades ou 
dos servidores subordinados;

r) avocar, de modo geral ou em casos especiais, atribuições 
ou competências das unidades, das autoridades ou dos servido-
res subordinados;

s) fiscalizar e avaliar os serviços executados por terceiros;
t) visar extratos para publicação no Diário Oficial do Estado;
II - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 

previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008;

III - em relação à administração de material e patrimônio:
a) requisitar material permanente ou de consumo;
b) zelar pela adequada utilização e conservação dos 

equipamentos e materiais, buscando a economia do material 
de consumo.

Artigo 24 - As competências previstas neste decreto, sempre 
que coincidentes, serão exercidas, de preferência, pelas autorida-
des de menor nível hierárquico.

SEÇÃO VII
Disposições Finais
Artigo 25 - As atribuições e competências de que trata 

este decreto poderão ser detalhadas mediante resolução do 
Secretário da Saúde.

Artigo 26 - O Secretário da Saúde adotará as providências 
necessárias para:

I - efetivar a transferência de bens móveis, equipamentos, 
cargos e funções-atividades, direitos e obrigações, bem como 
do acervo das unidades a que se referem os artigos 1º e 3º 
deste decreto;

II - realizar o processo avaliatório do modelo organizacional 
implantado por este decreto.

Artigo 27 - As Secretarias de Planejamento e Desenvolvi-
mento Regional e da Fazenda providenciarão, em seus respec-
tivos âmbitos de atuação, os atos necessários ao cumprimento 
deste decreto.

Artigo 28 - Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 
nº 49.343, de 24 de janeiro de 2005, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o artigo 5º, mantido seu parágrafo único:
"Artigo 5º - A Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insu-

mos Estratégicos de Saúde, unidade com nível de Coordenadoria 
de Saúde, tem a seguinte estrutura:

I - Conselho Gestor do Sistema de Sangue, Componentes e 
Derivados do Estado de São Paulo;

II - Núcleo de Apoio Administrativo;
III - Grupo de Sangue, Componentes e Derivados, com:
a) Centro de Monitoramento da Produção;
b) Centro de Monitoramento da Qualidade;
IV - Grupo de Planejamento e Incorporação de Tecnologia 

e Insumos, com:
a) Centro de Planejamento Estratégico;
b) Centro de Incorporação de Tecnologias;
c) 2 (dois) Centros de Insumos (I e II), cada um com 1 (um) 

Núcleo de Controle e Dispensação de Insumos Excepcionais;
V - Grupo de Gerenciamento Administrativo, com:
a) Centro de Monitoramento e Avaliação, com Núcleo de 

Avaliação;
b) Núcleo de Apoio Administrativo."; (NR)
II - a alínea "a" do inciso V do artigo 15:
"a) o Grupo de Sangue, Componentes e Derivados e o 

Grupo de Planejamento e Incorporação de Tecnologia e Insumos, 
da Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos 
de Saúde;"; (NR)

III - a alínea "a" do inciso I do artigo 17:
"a) o Grupo de Sangue, Componentes e Derivados e o 

Grupo de Planejamento e Incorporação de Tecnologia e Insumos, 
da Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos 
de Saúde;"; (NR)

IV - a denominação da Seção I do Capítulo V:
"SEÇÃO I
Da Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos de Saúde e de seus Grupos de Sangue, Componentes e 
Derivados e de Planejamento e Incorporação de Tecnologia e 
Insumos". (NR)

Artigo 29 - Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 
nº 51.433, de 28 de dezembro de 2006, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

I - a denominação da Seção II do Capítulo VII:
"SEÇÃO II
Das Competências Comuns"; (NR)
II - o "caput" do artigo 22:
"Artigo 22 - São competências comuns aos Diretores dos 

Departamentos Regionais de Saúde e aos demais dirigentes de 
unidades até o nível hierárquico de Serviço, em suas respectivas 
áreas de atuação:". (NR)

Artigo 30 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I - do Decreto nº 49.343, de 24 de janeiro de 2005:
a) a alínea "a" do inciso III do artigo 17;
b) o artigo 27;
II - do Decreto nº 51.283, de 17 de novembro de 2006:
a) o inciso I do artigo 2º;
b) do artigo 10:
1. a alínea "a" do inciso I;
2. a alínea "a" do inciso II;
3. o inciso III;
III - do Decreto nº 51.433, de 28 de dezembro de 2006:
a) a Seção I, do Capítulo IV, e seu artigo 7º;
b) a Seção I, do Capítulo VI, e seu artigo 10.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 2013
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de maio de 2013.


